
Num. 214106773 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RUBENS SOARES SA VIANA JUNIOR - 04/08/2025 10:32:24
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25080410322471300000203383580
Número do documento: 25080410322471300000203383580
Este documento foi gerado pelo usuário 072.***.***-43 em 04/08/2025 11:01:41

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de São José do Vale do Rio Preto

Vara Única da Comarca de São José do Vale do Rio Preto 

Rua Senhor dos Passos, 37, Centro, SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ - CEP: 25720-448

 

DECISÃO 

 

      Processo: 0800814-66.2025.8.19.0076

      Classe: MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120)

      IMPETRANTE: ISAPED CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA

      IMPETRADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO, C. PACHECO CONSTRUCOES LTDA

 

           Considerando a promoção do MP e a alegação de necessidade na obra pública em curso, visando a implantação de creche 

escola, indefiro a liminar. Intime-se o Município para eventual continuidade do projeto de construção/implantação do serviço de 

creche no local, o que não prejudica a requerente que poderá, na eventualidade do acerto de sua tese, pugnar eventual perdas e danos. 

Aguarde-se a notificação da segunda ré. Após, diga o MP em parecer final e voltem para sentença. 

 

 

 

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 4 de agosto de 2025. 

RUBENS SOARES SA VIANA JUNIOR 
Juiz Titular
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